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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
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Sec,  Diretor Legislaw'Q\
Câmara  Municipal de Jacareí

Assegura  às  mulheres  o  direito  do  pagamento  de  meia-
entrada em eventos culturais, esportivos e de lazer, no dia Os
de março de cada ano, em comemoração ao Dia lnternacional
da Mulher, no âmbito do Município de Jacareí.

0     PREFEITO     MUNICIPAL     DE     JACAREi,      USANDO     DAS

ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS    POR   LEI,    FAZ

SABER     QUE     A    CÂMARA     MUNICIPAL    APROVOU     E     ELE

SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEI:

Art.  1°   Fica  assegurado às mulheres,  em  comemoração ao  Dia

lnternacional da  Mulher,  o pagamento de 50%  (cinquenta por cento) do valor efetivamente

cobrado para o ingresso em estabelecimentos e/ou casas de espetáculo, exposições, feiras,

além  de  praças,  eventos  esportivos  e  demais  locais  que  promovam  eventos  de  lazer,

entretenimento e difusão cultural,  no âmbito do Município de Jacareí.

§  1° Consideram-se casas de espetáculo,  para  os efeitos desta
Lei, os estabelecimentos que realizam ou exibem espetáculos musicais, circenses, teatrais,

cinematográficos, de aries plásticas e artísticas em geral.

§ 2° Ficam proibidos os estabelecimentos de alterarem os valores

do ingresso inteiro em viHude desta Leí.

Art. 2°  0 direito a que trata esta Lei será concedido anualmente,

apenas no dia Os de março, em alusão à comemoração ao Dia lnternacional da Mulher.

Art.  3°    Esta  lei  entra  em  vigor  em  60  (sessenta)  dias  de  sua

publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de junho de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,
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0 referido projeto de lei foi inspirado em proposição apresentada

em  diversas  cidades  e  tem  como  objetivo  garantir  às  mulheres,  em  alusão  ao  seu  dia

comemorado mundialmente em Os de março de todos os anos, um momento de lazer, cultura

e entretenimento. A data frisa a imporiância da mulher na sociedade e a história da luta pelos

seus direitos.

É comum nesse dia as pessoas homenagearem as mulheres com

flores, presentes, mensagens e frases. Em alguns lugares, ocorrem conferências e eventos

dedicados  aos  temas  da  igualdade  de  gênero,  violência  contra  a  mulher,  conquistas  e

histórias de luta, feminismo,  etc.  Com a aprovação deste Projeto de Lei, teremos um leque

ainda maior de oporiunidades e uma tentativa de facilitação do acesso da Mulher à cultura,

entretenimento, lazer e ao menos um momento que valorize sua existência.

Apesar de  atualmente a  mulher ter alcançado  muitos direitos,  a

luta  ainda  continua,   visto  que  ainda  sofrem   com  o  preconceito,   a  desvalorização  e  o

desrespeito.  Esta  situação  nos  faz  buscar  incansavelmente  ajustar essa  defasagem  que

ainda  existe  em  nossa  sociedade,  com  matérias  corretivas  como  esta.  Afinal,  todas  as

mulheres merecem o reconhecimento de seu valor.

A matéria é pacífica e de indiscutível interesse social,  razão pela

qual esperamos merecer o apoio dos nobres vereadores pela aprovação.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de junho de 2024.
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Estado do Rio de Jameiro
Prefeitura Munícipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita
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LEI N° 2.517 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.
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Assegura às mulheres o direito do pagamento de meia-entrada
em eventos culturais, esportivos e de lazer, no dia Os de março
de cada ano, em comemoração ao Dia lnternacional da Mulher,
no âmbito do Município de Saquarema.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA,  Estado do Rio de
Janeiro.   Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica assegurado às mulheres, em comemoração ao Dia lnternacional da
Mulher, o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor efetivamente cobrado para
o  ingresso  em  estabelecimentos  e/ou  casas  de  espetáculo,  parques  aquáticos  e
infantis, zoológicos,  exposições, feiras,  além de praças, eventos esportivos e demais
locais que promovam eventos de lazer, entretenimento e difusão cultural, no âmbito do
Município de Saquarema.

§   1°   Consideram-se   casas   de   espetáculo,   para   os   efeitos   desta   Lei,   os
estabelecimentos que  realizam  ou  exibem  espetáculos  musicais,  circenses,  teatrais,
cinematográficos, de artes plásticas e artísticas em geral.

§ 2° Ficam  proibidos os estabelecimentos de alterarem os valores do ingresso
inteiro em virtude desta Lei.

Art. 2° 0 direito a que trata esta Lei será concedido anualmente, apenas no dia
Os de março, em alusão à comemoração ao Dia lnternacional da Mulher.

Art. 3° 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Saquarema,12 de dezembro de 2023.
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Projeto de Lei n° 078/2023.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Freitas.


